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Missão Empresarial a Luanda 
15 a 19 Março de 2010 

 
 

 

F o r m u l á r i o  d e  I n s c r i ç ã o  

Nome da Empresa:  

Participante (s):  

Cargo (s): 

 Telefone: Fax: E-mail: www. 

Morada Pessoal:  Telemóvel: 

Sector de Actividade:  

Objectivos na abordagem do mercado angolano: 

 

 

 

Tipo de contactos pretendidos: 

 

 

 

 

Custo de Participação
 (1)

    

       □ Associado – 4.000€  □ Não Associado – 4.500€  

 

      Inclui:   - Viagem em Classe Económica Lisboa/Luanda/Lisboa 

 - Alojamento no Hotel Trópico  

     - Transferes Aeroporto/Hotel/Aeroporto 

   - Actividades no Âmbito do Programa  

 - Seguro de Viagem 

 
  (1) 

Isento de IVA (Decreto-Lei 221/85)  
 

Custo do Visto de Entrada: 270€ 

Suplemento de Saída do Porto: 25€  

 

Informações: 
 

ACL-CCIP  

Tel: 21 3224050 / Fax: 21 3224051 

E-mail: cpaulino@acl.org.pt (Carla Paulino) 
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Inscrições: 

A confirmação da participação deverá ser efectuada até ao próximo dia 24 de Fevereiro, através do 

envio do formulário de inscrição para o e-mail: cpaulino@acl.org.pt ou fax: 21 3224051 (Carla Paulino).  

O pagamento da participação, bem como do visto, deverão ser efectuados até ao dia 24 de Fevereiro, 

através de envio de cheque para a ACL-CCIP (à ordem da ACL-CCIP), ou de transferência bancária para 

a conta (NIB): nº 0036 0000 99104384243 15 do Montepio Geral. 

A data limite para entrega na ACL-CCIP de todos os documentos necessários para o pedido de visto, é 

dia 25 de Fevereiro. 

 

     Nota:   O custo da passagem aérea poderá estar sujeito a eventuais aumentos dos combustíveis. 

Desistências comunicadas após 25 de Fevereiro serão alvo de reembolso no valor de 50% do 

custo da participação.  


